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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIUMHI.

INDICAÇÃO N°. 209/2017.

O Vereador abaixo subscrito, no uso das atribuições e prerrogativas regimentais, em especial aquelas 
previstas no art. 136 do Regimento Interno, vem respeitosamente a presença de V. Exa, apresentar a presente 
proposição -  NA FORMA INDICAÇÃO -  e desde já requerer o encaminhamento da mesma ao Prefeito 
Municipal, para as seguintes providências:

“ADERIR AO PROJETO CESTA VERDE”. 

J U S T I F I C A T I V A

Este Vereador justifica sua indicação após visita in locco na Prefeitura de Arcos -  NG, onde o 

programa acima citado funciona de maneira positiva. Os cidadãos que recebem a cesta veem nela a 

possibilidade de complementar sua alimentação. Todos os selecionados para receberem tal ajuda, passam por 

triagem feita na própria Prefeitura em local específico para o fim.

Para conhecer um pouco mais sobre o projeto, encaminho anexo (em cópia digital) todos os 

documentos que nos foram enviados pelo Poder Executivo de Arcos, também matérias feitas para divulgação 

do trabalhoda Cesta Verde no município.

Conforme disposições regimentais (art. 136), a Câmara exerce função auxiliadora da Administração 

pública e deve sugerir medidas ao Poder Executivo que sejam da alçada do município e do interesse da 
população, razão da presente indicação.

Desta forma, requer encaminhamento ao Prefeito Municipal, Sr. Adeberto José de Melo, solicitando-lhe 

resposta no prazo de 20 (vinte) dias, prorrogável por 10 (dez), desde que solicitado e devidamente 

justificado, conforme previsto no § 4o do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

Atenciosamente,

Sala das Sessões, 14 de novembro de 2017
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